
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Agravo de Instrumento nº 0002025-70.2015.815.0000 — Comarca de Taperoá
RELATOR      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE : Terezinha de Queiroz Rodrigues e outros.
ADVOGADO  : Marcos Souto Maior Filho
AGRAVADO   : Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A
ADVOGADO  : Nelson Luiz Nouvel Alessio 

Vistos etc.

Cuida-se de Pedido de Reconsideração formulado pela Sul América 
Companhia Nacional de Seguros S/A, em face da decisão monocrática que deu provimento ao 
agravo de instrumento,  determinando o regular  processamento e  julgamento dos autos  da 
Ação de Responsabilidade Obrigacional Securitária na comarca de origem.

A agravada requer o acatamento de seu pedido de reconsideração para 
reformar  a  decisão,  declarando ser  a  Justiça  Federal  competente  para  apreciar  e  julgar  o 
mérito da demanda.

É o Relatório. Decido:

Pugna a parte agravada pela reanálise da decisão proferida por esta 
relatoria, sob o argumento de que houve equívoco por ocasião do julgamento do presente 
agravo de instrumento. 

Pois bem.

In casu, o juiz monocrático, ante a manifestação da Caixa Econômica 
Federal para ingressar no pólo passivo da demanda, determinou a remessa dos autos à Justiça 
Federal, para apreciação do pedido de intervenção.

Irresignados, os promoventes ingressaram com o presente agravo de 
instrumento  requerendo,  liminarmente,  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  e,  no  mérito,  o 
provimento ao recurso para reconhecer a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar o feito.

Por ocasião destes autos, esta Relatoria julgou monocraticamente o 
pedido, dando provimento ao recurso para determinar o regular processamento e julgamento 
dos autos da Ação de Responsabilidade Obrigacional Securitária na comarca de origem. 
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Acontece que, como bem argumentado na decisão agravada, a Caixa 
Econômica se manifestou no processo requerendo sua inclusão no pólo passivo da demanda, 
em substituição à seguradora ré.

Analisando  detidamente  os  autos,  este  petitório  requerendo  a 
substituição do pólo passivo da demanda encontra-se juntada às fls.1.169/1.172.

Sendo assim, seguindo precedentes recentes desta Corte de Justiça, a 
decisão proferida pelo juízo de primeiro grau não merece ser modificada, devendo o feito ser 
processado na Justiça Federal, ante a demonstração do interesse da Caixa Econômica Federal 
em ingressar na demanda.
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VARIAÇÕES  SALARIAIS  (FCVS).  MANIFESTAÇÃO  DA  EMPRESA 
ESTATAL  PELO  INTERESSE  NA  LIDE.  REMESSA  DOS  AUTOS  À 
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IRRESIGNAÇÃO. É de se considerar prejudicada a análise de inconstitucionalidade 
suscitada com base em medida provisória que não mais existe no mundo jurídico, 
diante  de  sua  conversão  em lei.  Não havendo similitude  fático-jurídica  entre  as 
alegações das partes embargantes e o conteúdo da norma em análise,  no que se 
refere  à  imposição  de  fundo  público  assumir  dívidas  de  empresas  privadas  ou 
autorizar o confisco de recursos particulares, é de se rejeitar a inconstitucionalidade 
sugerida. - "(...) em consonância ao princípio do tempus regit actum. Sendo uma 
norma de natureza eminentemente processual,  deve ser aplicada de imediato aos 
processos  penden  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
20114753720148150000,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  JOSE 
RICARDO PORTO , j. em 25-08-2015) 

Diante  do  exposto,  defiro  o  pedido  de  reconsideração de 
fls.1.388/1.391  e  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego  seguimento  ao  recurso, 
mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

Publique–se. Intime–se. 

João Pessoa, 30 de setembro de 2015

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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